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^tncící o Sr. Cunha.
ii.

' Ja vimos no art, antecedente qual o primeiro
ponto cíe apoio em que se firmou o sr. Pereira

' da Cui.h», para innoeentar o ex delegado Meneses.
Prosigamos agora na ftnalysè dos outros fundamentos •

sobre q' S. b construio esse monumento de sua gloria.'Havendo 
no summario cie queixa três testemunhas

de vista, e uma que conheceu a vós do delegado

quando com-u andem a ordem de fogo, e que por
essa ia=aõ pude ser equiparado a um testemunho
ocular, e dar assim mais força ao valor probatório
dsquellas outras, estava por assim diser freada a
luz, a justiça satisfeita em suas primeiras envestiga;

çôes, e o Juis de instrucção criminal, bastante
labihtado para oferecer ao Tribunal ca discussão
e da analyse dos factos, em uma prenuncia regu-
larment© baseada, uma oceasiaõ de se esclarecer
cada ves mais a verdade rio interesse naõ só da
imesnía Justiça como das próprias partes.'• 

Entretanto era mister naõ pronunciar o delegado,
*era mister qüe o sr. Pereira da Cunha r>aó se
'"condenmasse a si mesmo e o partido com que es-
vtà identificado na provincia; mas como resistir a
lis, como negar a verdade ?

O sr. Pereira da Cunha resolveu optiniamente
esta dificuldade ! De Juis transformou-se em ad-

tígalb^ e então prevaleceu-se de toda a argúcia,
esubiile>sa, que muitas veses se emprega no Foro,

pp.ra cavíllar depoiuieiitos mais ou menes coberente-%

q> faliam deste- ou dnquelle facto q' se quer contestar,.
As testemunhas saõ contraditórias, ou centra pro*

¦docentes-, os seus depoimentos saõ inverosimeis.
Eis os ponto? em que se firmou o sr chefe de

Policia parei deixar de pronunciar o ex delegado.
Ja esta analyse feita po» um Juis de instrucção,

xo entuito de provar a naõ 'culpabilidade de um
dos indiciados, põe em suspeita a sua boa fé e
espirito de justiça, Por via de regra o Juis da

Culpa, naõ argumenta quando o summario a que
procede sobre este ou sobre aquelle facto, naõ <á

em resultado a criminaíidvde de ninguém.
Salvo em grau de recurso, e quando è necessário

pronunciar, dedusiodo a pronuncia de uma co.rpbi-
naçaõ de certas circunstancias e indícios de que
fajlam as testemunhas*

Alem dis»0 quanto ao processo de que se trata

è aquelle que forma a culpa, ouve o depoimento
das testemunhas, e colüge todos os factos e indi-.
cios que o levem a descoberta da verdade.

Se por ventura duas ou mais testemunhas sác*
contraditórias em seus depoimentos, estas contradi-

¦c.oe.s naõ devem prevalecer, as testemunhas devem.-
ser confrontadas, acareadas, para que se expliquem,
e se conheça qual foi d' entre ellas aquella q' perjitrou.

Entretanto o sr. Pereira da Cunha que devia ter
todo o interesse em descobrir a verdade, conten-
lou-se em maltratar de palavras,as testemwihas qua
depuseram no processo de^queixa, increpando-as
de peiiuras, mentirosas, M nao fes a seu respeito
nem (mia confrontação, aguardando-se para diser
em seu despacho de naõ pronuncia, q? ellas eram con-
iraditorias e inverosimeis. Parece que um Juis qu© %

procede desta maneira naõ tem em vista descobrir os

verdadeiros culpados, e que pele conirârio vae \w di-
ante vencendo todas a* difficuldades que se M antho-

ftuim com tanto qne chegue ao alvo a q' se encaminha.
Em matéria de prova criminal, quando se trata

de envestigar um facio, sem duvida o Juis de ins-

trucçaô deve colher cs dados necessários para fir-

mar a sua convicção sobre a culpabilidade atum

ou mais indiciados que sao representados aos olhos

da Justiça, como authores ou cúmplices do debelo

sobre que versa a investigação judiciaria. E' porem
fora de duvida que em quanto a i|ç:»<? d« justiça*/
se limita a instrucção^da culpa,-os dados que de*

vem constituir a convicção tld' Juis, qne pronun-
cia, podem deixar de ter aquella grau declnresa e

evidencia, que deve guiar o çrelerium do Juis quo
julga e impõe a pena; por quanto os factos e me-

çids que constituem essa convicção, ainda beato

jfejeilòs a uni esclarecimento mais amplo, esclare-
cimento esse que pela amplitude que a lei concedo

à defesa, e meios que proporciona ao ministério

publico, pode traser em resultado ou a mnoeuiCia
do aceusado, que soffreu primeiro o. fcâeiíos d»

uma pronuncia, ou entro a prova evidente ,,e uma

criminalidade, que- repousando apenas sobre os ria-

dos de nmapresumpçaõ vehemente, pela discussão

e comb¦nacao* de nuv.-.s provas exibidas em lavor

da Justiça, U:,rnà-se taõ evidente como a mesma lus.

Por essa raraõ se tem entendido que ainda mes-

mo naõ sendo plena a proVa do processo de instruo-

caó, basta que as testemunhas assignâlero indiciou

vehementes contra este ou aquelle indiciado para
nue soíFra elle os effeitos na pronuncia, tanto mais

^e ecces indícios forem coherentes, dando vim
¦h," ainda uma coniidaraçaõ de muito peso a faser- mesma origem ao crime, assignaianuo «?

Z e vem a ser nue o Juis que pronuncia ou nao, actos, e designando os mesmos culpado.»
mesmo:
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Admitrimlo-se esta Jdea pergimia-ae, o que dís-•steram eis testemunhas mp processo da queixa da
?iwi 0, Isabel de Macedo Landim, a respeito
do «, deJegaliô José Ferreira da Meneses? Cri

¦m&8

suam simplesmente uma presumpçaò ? Limitaram-se
a ditos |a,goj e desconexos'? Mõ, pelo con-
|rarr©, ires àHssks testemuirhas juraram de vista,«ma conheceu a vós do ex delegado quando deu*a frdem de fogo, e outra ouvindo- essa vós partir dolado da porta principal, e limpado as vistas para essa
paile, vio o ex delegado aproximar-se dos soldados !t porque naõ serviram ? Porque sao coníraprodu-Gentes, e enverosirneis, disse o sr. Pereira da Cunha.-Busía uaÔ ignorar os princípios mais comesinbos

m .prova legd, para conhecer quaes saõ os depoi-
mentos que podem ser caracterisados dessa forma.«Orna ligeira observação vae assegurar-nos. que no¦sumniímo de queixa as testemunhas que juram de-vista, estaõ Oonge de merecer essa denominação,
com que um Juis escravo das sugestões políticas,*jiu.*3 acobertar um acto de atros injustiça

Quando a primeira testemunha dis que- chegoum puna principal da Matris no momento do barulho,
onde -depois de demorar-se alguns minutos, e vero ex delegado mandar atirar, entrou ao soarem os-tiros ao pnsso m a ,2 * declara, q„e ouvindoa \~qs de í>go, e lançando as vistas para a porta«principal ahi^ò avistara o ex delegado e os soj"-dados, naõ é uma contradição,, porque tal seria a-
po^çaõ da 15 testemunha, que a 2 ? naõ po-desse descobri-la; bastava estar mais afetado mu-pouco £ia porta. ( Continuar-se-ha )

Os factos rexplkados.

Em nosso n. de snhbado passado, chamamos a¦nttençâo do publico sobre algumas expressões lança-
das pelo sr. Pereira da Cunha, as quaes estão em
harmonia com outras occorrencias, que revelâo a
nosso respeito algum sinistro.

G str. Pereira da Cunha, descrevendo o Cratoo qualificou do ~~ Panorama — por conter ( disia-elle) uina mulheivgruadeira, outra tremedeira, e um
;jorn*Uinho que -é o pelourinho cia reputução dos
homens de bem, entretendo-se em demonstrar que-esse jornal tinha de brevemente calar-se, não sò porq'a milhor gente havia retirado suas assignaturas, como
por ser o radaètor pobre e-de nenhuma opinião, e,..,.
4 & fy Não devíamos dar a menor attençào as
palavras dtvsse .homem, se elle não ocupasse uma
gwrnde pozição na sociedade, mas estando elias liga-das a diversos boatos propalados por outros índivi-
duos, cremos na premedita ção de algum sinistro,
e e dever que nos corre esclarecer taes boatos.¦Sabíamos dos desejos manifestados por alguns sugei-
tos, de quebrarem a Typographia: a manifestação
desses desejos, arasta a acrimonia empregada contra nós; com o fim de nos expor ao ódio publico, té<?ue a vííM-igem da paixão faça a explosão desejada.

Esse jogo é sem duvida de muita vantagem aBptsos covardes desafetos, e delfe já vão colhendo
T.1" .tlucto: ° «'•• Alferes José ftaimnndò d' An-drade jn teve a foitesa de diser qne se nos apa-
iihasse fora da cidade nos daria uma surra. Ou-tio que pense pior do que o sr. Alferes, ouvindo asdecjamrçoes que se fasem contra nossa redação,
decbunaçoes au&Vrisadne por orna pessoa como o
sr.- 1 ereira da Cunha, nao quererá dnr~nos uma sur-
ra, mas formará o projecto de acabar com nossa
existência, persuadido do que sò assim ficará livre
do
¦»ia

araripe. E quem não comprehende a existen
deâsus tendências ? Cremos que muita gente.

pois que viremos en? uma epocha de verdadeira (!<.«Jmoralwaçao. O patofrafo-, e o desrespeito aos Wirt.cipios de justiça e equidadtvimper;,ò mi nctuàfóífôo pranto e a dor díM>ppriísi'otío, sao menospresa-rios, por muitos dos homens que 
' o pubiuu. á&Ehadominadores dest^ terra, E não nos será licito ave^• tar aideia, de que um de*ejo existe entre a]gutómembros do partido dominante, de nos expor aalgum insulto Cremos ser- nós isso cabido.

; babemos faser distineção dos homens bons do par-tido dominante: a esses não nus derigimos, fúla-mos com os que nao possuem essas qualidades, e
que se tornao fardo, pesados da sociedade. Coube-cemo* qne entre afete* algnns existem que náo du-vidao procurar offcnder-nos, tanto mais quando do«acorajados com a impunidade de crimes públicos.Dessa classe de homens tudo se deve esperar, e é *S5eo roouvo que teimes para levar-mos ao domimo do
publico as occorrencias que acabamos de na ri ar.JMismentfi nao lutamos com entrigas particulares *temos a satisfação de ser honrado com a commu.
mm? de uma grande maioria da çeníe gradada Comarca. G

Se sr Pereira da Cunha, disse qne não tinha-mos opinião, também nâo prova que sejamos odiado*estamos contentes com nossa pobresa e carrego dáfarinha, mas esfsa eventualidade da sorte não noscondemnou ao despreso publico; se porem o sr, Pe-reira da Cunha, entendo que opinião é synoniiuode adulação e irumoralidados, então disse a puraverdade, porque detestamos esses princípios. Nossaestado rie pobresa, nos concideramos com mais opi.nino onde residimos, que S. S., e esta superio-ridade e fácil de provar-se. Deixe 8. S o f.nieio doalto emprego que oecupa, redusa-se a simples par.ticular e á nossa condição de fortuna, venha moaafneste Panorama, e conhecerá que bem poucos lhe
prestarão attenção: os que aqui lhe fiserão zumbaiftá¦ e o redusirão ao obrigação de sellar com seu pu-nho a iníqua pronuncia dada sobre os factos de'8de setembro, ao certo não lhe queimarão esse *m*
senso no prostijuhido turibulo da vilesa e adulação,
porque convença-se S. 8..d'que não precisam maisde seus serviç03> e sò se rendem cultos ao sol q' brilha.

O Araripe não é pelourinho de boas reputações,*
elle apenas tem ciescutido factos, q' esião no donunio
do publico. Proceda-se com moralidade, respeite*
se o direito de todos, não se leve a ferro e a fogo
um partido que faz a guinde maioria da comarca,
cujos brios se tenta abafar, e entaõ o Araripe não
terá motivos para censuras.

Bem sabemos dos exforços empregados para d«r-
se prematura morte ao Araripe, mas nem a falta de
assignantes, nem os meios empregados por espole-
tas sem opinião, realisaráo esses máos def^ios.
A- imprensa sò aterra os homens perversos, esses 

"são

pois os inimigos do Araripe; mas em quanto lmuve-
rem verdadeiros amigos Uo paiz, e homens que se
dedição a extirpação do vicio, elle continúaná, com
a immediató proteção d' aquelles e de nosso deuineta
amigo o sr. Monte, que não se tem deixado illudir
por esses espoletas que tornem ver soar a hora fatal '
em qne suas maroteiras sejão postas ao olho da rua.

Não recmimos ante a perversidade de qual quermanifestação contra nós; com - tocia calma iremos
descutiudo os factos, e não cessaremos de hrariar
maldição eterna <\o monstro que derrama o sangue
de seo semilhante

^ Agora uma explicação ao dito do sr. Alferes Jo-
sé Radmundo d' Andrade. Nao pod^moy altingír
com a origem de seo ódio, uaõ o offendemos, seo -
nome não é mesmo de nos lembrado, e nos factos
eleitoraes quo havemos descutido, nada tomos dita
& seu respeito, apenas levantámos a ponta do. vêç>
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que mhnenosamen^e encobria S-. S. tios factos de
scsfimbro. Sua Communicaçao desses ftctos ao go-
\mno da provincia, seu'juramento, no processo pelos
mesmos motivos, ináa não merecerão as honras de
uma analise: como pois manifesta desejos de nos
vir ao phisicÒ ? Cie ser isso muito possível, e que
o poderia faser em paz e a salvamento ?

Ingano, illusão. Quem segue os primeiros im-
pulsos do uma paixão, o mais das veses" é aras-
!a-'do ao precipício. Uma banda naõ dà direito a
ameaças dessa ordem, e o brio está sempre ao lado
do provocado, que tem alern disto em seu favor a lei
e o concurso dos homens justiceiros.

Ainda o sr Pereira da Cunha.
Do S-S havemos tratado em alguns artigos - de

nossa rodaeÇiõ desde sua estada nesta cidade, mas
o que devia esperar de nós, procedenoo como pro-
cedeu nesta terra ! Julgaria que por deforencia a
seu alto emprego naõ denunciaríamos ao publico
seos actos iaprovados !¦ Isso naõ era possível, por
que era trahirmos a missão de que nos achamos
encarregado, e bem vê S. S- que nosso proceder
è justificado pelo facto da entrega de armas da
Naçaõ a particulares que com ellas forao impor
uma eleição na Matriz de Missaò-velha: pela sua
-conducta a respeito dos Quesados a quem S. S.
qualificou de Sceleratos e Cabecilhas, como adminis-
trador da provincia, e a quem na qualidade de ch<fe
de policia, quando aqui esteve, prestou toda amisa*
de e eonsíderaç iõ, existindo ainda os mesmos mo-
tivos que o levarão a faser aquella qualificação; de
seu proceder em apoio manifesto as violências pra-
ticadas pela rnesa parochial desta freguesia na ex
torsao do. voto do cidadão, e de seu proceder sem
qualificação na organisaçaõ e desfeixe dos processos
que tirou pelas «ocorrências da S de 7br °.
.Esses factos nos justifiçaõ.

Havemos tratado unicamente pelo jornal de nos-
sas quêsíões internas, limitan^o-nos ao círculo em
<|ue víVbuios, mas sempre havemos guardado as
devidas attcnções particulares a respeito de nossos
adversários políticos; nossos escriptos por ahi giraõ
e com elles comprovamos o que acabamos de di-
ser, o se em um ou outro artigo nos escapa um
termo üw.iís áspero, quem naõ ri que somos a isso
levado pela indignação de certos actos que revol*
tao o grnio mais fleumatico?

Ainda uma ves declaramos que só carregamos
com a responsabilidade de nossos artigos, e nelles
havemos guardado todas as conveniências, e linha
de conducta traçada em nosso programma

Ja vamos por demais longo, e ao concluirmos esta
exposição permitia- se-nos perguntar Porque esses
máos desejos contra nòs ? Qoe mal havemos feito a
essas criaturas ? Para que se regosij.iõ de verem
O Deuil ?

Deos acima de tudo.

Cp
naõ ousava nem ainda levantar os* olho* no Ceeo:

• '¦¦-—•SSWbfrm

O Phariseo e o Publicano.
Luc cap 18.

Jesus Christo propoz esta parábola a huns, q' con-
fiavaõ em si mesmos, como se fossem justos, e des-
presavaõ aos outros — Subiram dous homens ,1o Tenv
pio a faser oração: um Phariseo, e nutro Publicano.
— O Phariseo posto ern pé, orava lá no seu interior
desta forma: graças te dou, meo Deos, porque
naõ sou como os mais homens; que saõ huns la-
tjrõeSj huns injustos, huns adúlteros: como é tam
bem este Publicano: — Jejum duas veses na semana:
pago o disimo de tudo o que tenho. —

O Publicano pelo contrario nosío lá de longe.

mas batia nos peitos, disemio: Meu Deos, èê pro-
picio a mim peç,cador — Digo-vos, que esta voltou
justificado para sua casa, e naõ o outro: porquetodo o que «e exalta, será humilhado: e todo O
que se humilha será.exultado.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO.

Corrupção.
íi.

A vós publica aceusa de terem sido peitados
pelo Pacheco no Aracaty, o Tenente Coronel Pe-
cegueiro, òfficiaes e soldados ao seo comníaodo;
aquelle por dous contos de reis em moeda d? òu.rtf,
os de mais officiaes a 200$000 reis e soídádos a
I0$000 reis, para o fiíh de perturbarem a eleição
de 2 de novembro Um procedimento tao iníquo
e a todos os respeitos infame, muito deshonra a
farda do Tenente Coronel Pecegueiro, e por ell©•a de seos camaradas, e pois cumpre ao Governo
syndioar do facto, e a ser viridico, punir a esses-
infames como merecem para exemplo da classe a
que pertencem, e assjm nao se reprodusirein Jactos
de semelhante naturesa Entretanto forçoso nos ò
%$er que assim como o Governo naõ tu/n tomado
alguma providencia á cerca da referida eleiçiõ de*
Aracaty, cuja chronica é tão negra, também naõ»
temos presentimentos de que a tome à cerca dp
Pecegueiro Tendo o Juis de Pas adiado os trai
balhos eleítoraes por motivos que hoja ninguém
ignora; posto, sob a guarda de Pecegueiro, a urna;
este consente que os Pachequistas penetrem o recinto
da Igreja, arrombem a urna, e a seo geito, e sem
ter quem os aborrecesse, fisessem huma apuraçac*
dos votos que continha a mesma uma, e dos iimé
que lhes conveio: estes acontecimentos saõ levados
á presença do Governo', mais cedo do que os soe-
cessos de Sobral; o Governo providencia à esrea
do oceorridó em Sobral, mandara proceder a no-
vas eleições: e para o Aracaty que providencias»
ja se dignou dar ? Quererá acaso por ventura a-
provar essa apuração Pachequisla de eterno oppro-
bios ? A guardamo-nos para sua decisão que praia
a Deos seja igual à de Sobral. Um observador*

Crato 29 de Desembro de 1856.

UM DESAFIO.

Lendo o Araripe n. 75 nelle deparei com huma
correspondência assignada por outro —- Observa»
dor — na qual seo author, ladrando, pretende a-
bocanhar minha reputação e de minha família Sò
a lógica de huma cabeça de camarão ou de bugio
poderia abortar semelhante pessa Saia sr. outro
observador dos bartidores, rasgue a capa do anoni-
mo, appnreça ao publico com seo nome premètivó
que eu quero dar-lhe a resposta que merece sua
deslajnbifla e saffada. cara; sob pena naõ o fasenlo
passar por hino vil calumniador, e dejractar da hon- ,
ra ereputaç õ aÍMSj Crato 29 de lObr? de 1856.

Alexandte Ferreira dos Santos Caminhas.

Sr- Redactor. Crato 24 de Desembro de 1856.
A pronuncia que o sr chefe de policia Pereira da

Cunha deo no processo geral q? organisou, pelos tristes
factos oceorridos em 8 de setembro p. p nestíi
cidade, causou grande sensação e indignoção, por ter
nelia incluído o sr. Antônio Chavier Sobreiro, con-
tra quedo me aseverão n.áo haver provas que justi-
fique proceder iam parcial do s-r. chefe da policia,
porque em verdade náo ha quem acuse a Sobreira
de ter feito offenjjas naquelle dia, e agora é qi\Q em
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Ul ouço fulkr, embora
e o nome rie Sobt

haja o
onuieira, na©

decorrido tantos draèy
tenha sido lembrado

pelos knprovisadores de mil «e uma noite.
A semefha.nt-e respeito, sr Redactor, tem havido

muitas ver-ções, e cada qual vai em.iltindo seo juiso,
creio me será licito também formar o meo, Te-
tiho ouvido diser -que estando Sobreira antes ria ei ei-
çao, rie viagem para a serra de-S. Pedro cabalar
em favor da opposição, fora ter com elle seo com
cmihado Si.inpliciò Luis da Rocha des-uadil-o* para
que desistisse rie tal propósito, disendo-lhe que se
tal íisesse seria processado, não podendo em taes
conjecturas ser-lhe bom em -nada, por conseguinte
lia quem acredite ser este o crime de Sobreira,
tanto rrmis quando elle teve o a rojo rie condusir
votantes do quarteirão do Mulungu que é ria feito
ida rio ex Juis de Pas Costiolm, para as fileiras
da opposição., com o que muito inquisilou-se esse
ex Juis por ser Sobreira o primeiro que a tanto se
arrojou. Eu porem que penso nas cousas com se
vera critica, inria não quero crer que essa emer
gencia fulminasse uma pronuncia contra Sobreira, por
<que digo cá commigo; outros muitos também caba
larao na serra, e não forãp pronunciados, e se So
ferèirâ fora lembrado pelo chefe rie policia, em sa-
ptisfaçíio a seo Costinha, a pronuncia de Sobreira
$eria concebida nestes termos, Também obrigo ,a
prisão e livramento ao reo Antônio Chavier Sobreira,
«CGnio encurso nas penüs do art 201 do Cod crim.>
não por ter feito ferimentos porque as testemunhas des*
tes autos tal não ofirmão, mas por ter tido o atre-
mmenk) de cabalar na serra S Pedro, e cóndusir
setenta vctanies-em favor da oppodção, ferindo dessa
forma os melindres de meo predikcto Juis de Paz.
Se pois, a pronuncia de Sobreira nao for conce-"bida 

nestes termos, então hão posso enxergar a
j:asão qm teve o chefe.de policia para o pronunciar;
nessa perplexidade recorro a V. m^ sr, Redactor,
para emittir seo juiso, porque eu «gora sò creio no
que V m. dis pelo A-rauipe, porque escarna as
verdades imãs e cruas, com o que muita gente
( aqui para nós que ninguém nos ouça, a súcia q>!e

s® regosjii com o sangue derramado im puni mente'
a 8 de setembro ) se vai desgostando, por V: m des
cobrir a verdade. Sua resposta, sr. Redactor, a
quero em carta fechada, pois -não desejo que se saiba
que lhe fassò perguntas: por ellas lá foi o Sucupira a
cadeia, O Sobreira, sr. Redactor, não deo em
pessoa alguma, nem se quer fes uso dos paos bentos
da Igreja, ao contrario ¦quase é victima de uma
fcula. Ora soffra, meo Sobreira, para não ser tolo,
os mais por não terem concunhados que lhes quei
íaô impor, cabalarão e nada soffreráo.

Basta, porque nem tanto devia diser, fica ornais
para ser riescuíido pelo Sobreira.

A propósito., disem que forão dei rogados os art.
$92 e 193 do Código, em favor unicamente de quem
está no poder da botica; se isso é certo, pelo que vai
ap parecendo, entaõ viva a pátria que será salva.

Receba um adeos de seo assignante. Adolphe.

TRANSCRIPÇAO.
'+— 

BisiaVse q5 o partido liberal vencera na maioria dos
círculos de S. Paulo, e em alguns do Rio de Janeiro

Por Pernambuco tinha sido eleito pelos circulo?
da capital os senhores Camàragibe, e Augusto d'
Oliveira, O nosso illustrado correligionário e ami*
go o Dr. Jeròmitno Vilella foi eleito pelo Bonito.

Na Purehiba tinha sido eleito pelo circulo ria
éapital o nosso amigo o Sr. rir. Victorino juiz de
direito do Ipu, pelo que o felicitamos. Disem que
sahiraõ eleitos mais dois liberaes, graças a impar"
dalidade do presidente o Sr» Costa Pinto»

•— JNo Rio Grande do.. Norte tinha reaparecido o
fliolera, segundo uma carta que lemos â vista, e
jfasiV* estragos na bocca ria mata, "e 

mesmo na
capitai1.. Chamámos a attenção do governo para
esse facuo. [ Ext do Cearense. ]

^^^^^^íR^S^^^R

.Acabam de succtirnbir victimas da febre
an\arèlla na praça de Pernambuco dous }o
vens estudantes os Senhores Arlindo de Sà
Roris, e José de Sá Roris, o 1 P filho do
Srs. Alexandre de Sá dó Salgueiro, e o 2 *c
oo Capm. Antônio de Sá morador actual
mente ha villa do Jardim.

Noticiando este passamento prematuro, de
dous mancebos que se dos tina vão com ardor
a carreira rias lettras, nós aproveitamos este
ensejo de dar pela imprensa uma sipiifi
caçaõ de nossos sentimentos á família iilus-
tre que acaba de soffrer uma táo grande perda.

Quasi na aurora da vida, nessa idade envque
o mundo ainda é uma illusao brilhante, e o fulu
ro uma grande esperança, feneceram essas duas
vergonteas, q' promettiam um tão bello provir.

Nao é pois somente a família dos illustres
mancebos que deve verter lagrimas sobre o
túmulo, que acaba de recebe-los. A Pátria
«ente igualmente quando a morte, rouba assim
d.uiís iutelligencias que já prdmettiam con
tribuir para sua gloria, e dous corações qu#
deviam ama-la; e nós por todos os titules
lamentamos que duas existência tão preciosas
iesapparecessem da scena da vida.

,, Saudade perennal, geme, avalia

,, Thesouro de que é cofre a sepultura

Bocage.

Â NNÜI
Manoel do Monte Furtado, previne a todos para

que naõ façaõ transaç õ alguma com uma sua le-
ira rio valor rie 156$666 reis, firmada en? favor
de Thomas Pereira rie Brito do termo da B >ba-
lha, e vencivel em 8br ° do seguinte atino G
annunciante tendo comprado um sitio a dito Tho-
mas Pereira de Brito, este ainda lhe naõ passou
escritura desse contracto, posto ja tenha recebido
dous terços do valor do mesmo contracto, resta ri-
do receber o terceiro pagamento que è a letra de

que acima se tracta, a qual o annunciante protesta
desde ja naõ pagar sem que primeiro naõ seja
entregue da escritura por parte daquelle Brit< a
sua mulher A venda é rio sitio — S.ucego — ter-
ras rio patrimônio ria municipalidade deste termo

Sitio do Lameiro 30 de Desembro de 1856;

fmp por Jmiitio Brümo da Sílvts,

I I t» J«i


